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Lei n9. 269 f de 9 de setembro de 1 949. 

Transforma as "Escolas Reunidas COTQ 
nel Julio Uuller". da cidade de Poxo 
rêu, em rlGrupo Escolar Julio Muller". 

o GUVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assenbléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Ficam as lIEscolas Reunidas Cal. Julio 
Muller ll J da cidade de Poxorêu, trnnsformadM em IIGrupo Escolar 
Cel. Julio Mulle:r". 

Artigo 2º - tste estabelecimento funcionará, no edi 
rício próprio, recem-construido pelo Estado, na séde do MunicÍ, 
pio, a partir do ano letivo de 1 950. 

Artigo 3º - A lei orçamentária do exorcício de 
1 950, especificará as verbas próprias para a sua instalação e 
funcionamento. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de setembro de 
1 949, 12Sº da Independência e 61º da República. 
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